
Bloco de Esquerda
Grupo Municipal de Lisboa

Recomendação

Sobre a poda de árvores na Avenida Guerra Junqueiro

Considerando que:

1) Na semana passada, se iniciou a poda de cerca de cinco dezenas de árvores na Avenida

Guerra Junqueiro, Freguesia do Areeiro;

2) A Avenida Guerra Junqueiro é uma das avenidas comerciais mais movimentadas de

Usboa, com muito movimento de pessoas entre moradores/as, comerciantes e

clientes;

3) Segundo várias queixas surgidas desde do início da operação, esta intervenção de

envergadura tão significativa não foi precedida de informação e consulta pública,

notando-se a falta de envolvimento dos moradores/as e comerciantes numa decisão

que afectou consideravelmente um espaço público com esta importância e

movimento;

4) Segundo o próprio Presidente da Junta de Freguesia do Areeiro, a “poda drástica” não

cumpriu os devidos requisitos, uma vez que os técnicos da empresa que realizaram a

intervenção “espalharam-se um bocadinho” e que foi preciso intervir para que

passassem “as coisas a ser bem feitas”;

5) A violação dos procedimentos recomendáveis nestes tipos de intervenção é a

consequência de uma má reforma administrativa da cidade com a descentralização de

competências falhada;

6) As juntas de freguesia não tendo pessoal qualificado para fazer este tipo de

intervenção, subcontrataram e ficaram a mercê de intervenções de empresas privadas,

pouco preocupadas com o interesse público de defesa do património arbóreo, mas

seguramente mais norteadas pela rentabilidade da sua actividade;

ASSEMBLEIA MUNICIPAL DE LISBOA

Proc._____________________
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Face ao exposto, a Assembleia Municipal de Lisboa, ao abrigo do disposto no artigo 25.2, n.2 2,

alíneas a) e k) do Anexo 1 da Lei n.2 75/2013, de 12 de Setembro recomenda à Câmara

Municipal de Lisboa que:

1. Acompanhe e apoie tecnicamente a execução de intervenções desta complexidade,

garantindo a salvaguarda do património arbóreo da cidade, providenciando apoio

técnico às juntas de freguesia;

2. Assegure que a intervenção prossiga na observância rigorosa das melhores técnicas

disponíveis em matéria de poda de árvores;

3. Que as intervenções desta natureza e escala ocorram com a consulta prévia das

populações;

P’lo Grupo Municipal do Bloco de Esquerda,

e
Ricardo Robles


